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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  –  DECISÃO
EMBARGADA –  APELAÇÃO CÍVEL –  DESPROVIMENTO
DO  RECURSO  -   AÇÃO  DE  NULIDADE  DE  NEGÓCIO
JURÍDICO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS –
RECONHECIMENTO DE MANDATO EM CAUSA PRÓPRIA
-   NECESSIDADE DE ACLARAR A FUNDAMENTAÇÃO –
MULTA  PROCESSUAL  POR  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ  -
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  ACOLHIDOS  COM
EFEITO INTEGRATIVO.

-  Os  Embargos  de  Declaração,  via  de  regra, prestam-se
para  o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,  aclarando
obscuridades que comprometam a adequada compreensão
do julgado,  desfazendo contradições entre as proposições
que se encontram dentro da decisão ou suprindo omissões
que, de fato, tornem incompleta a prestação jurisdicional. 

-  Uma  vez  comprometida  a  clareza  de  parte  da
fundamentação do provimento judicial embargado, é medida
que se impõe o acolhimento dos embargos declaratórios por
representar ponto de fundamental importância para a efetiva
prestação jurisdicional.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
COM EFEITOS INTEGRATIVOS.

RELATÓRIO
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Trata-se de  Embargos de Declaração  (fls.  343/359) interpostos
pelo Espólio  de  Manoel  Gomes  Bezerra,  representado  por  sua
inventariante  Verônica  Queiroz  Bezerra em  face  de  acórdão  que  negou
provimento  à Apelação Cível por ele manejada,  para manter a sentença que
julgou improcedentes os pedidos exordiais, afastando a nulidade da promessa
de  compra  e  venda  de  imóvel  objeto  da  demanda  bem  como  os  danos
materiais  e  morais  postulados  pelo  embargante,  nos  autos  da  Ação  de
Nulidade e  Indenização  movida  em face de  Alexandre Queiroz  Bezerra e
Lizete Crispim Pimentel (fls. 343/359).

Nas razões recursais, a embargante alega ter havido omissão no
acórdão embargado no tocante à tese de outorga de procuração pública em
causa própria.

 Aduz, ainda, que  “a decisão desse Pretório, que afirmou que a
procuração pública tinha sido outorgada de forma irretratável e irrevogável e,
portanto,  teria  validade  mesmo  com  a  morte  do  outorgante,  deve  ser
esclarecida e elucidar a referida afirmação, quando se sabe que tal afirmação é
contraditória e viola o artigo 682 do Código Civil”.

Argumenta, outrossim, a ausência de fundamentação bem como o
não enfrentamento dos aspectos fáticos discutidos no processo nem tampouco
os dispositivos legais vertidos no apelo.

Ao final, pugnou pelo conhecimento e provimento do recurso a fim
de que sejam sanados os vícios de omissão e contradição e, por conseguinte,
atribuído efeito modificativo nos termos da legislação processual em vigor.

Intimados para  contrarrazões  (fls.  361/362),  o  1.º embargado
apresentou  resposta  ao  recurso,  pugnando  pela  rejeição  dos  embargos  e
aplicação de multa processual por litigância de má-fé prevista no art.  77 do
CPC ( fls. 363/396)

O  2.º  embargado  refuta  todos  os  argumentos  suscitados  pelo
embargante, afirmando a inadmissibilidade da via eleita e a inexistência dos
vícios alegados. Ao final, requer a aplicação de multa por litigância de má-fé e a
majoração dos honorários recursais (398/415).

VOTO

De início, ressalto que o  art. 1.022 do CPC/2015 é expresso ao
limitar os embargos declaratórios para os casos de obscuridade, contradição,
omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
em razão das condutas descritas no artigo 489, § 1º, impedindo que o recurso
seja utilizado como forma de reexaminar matéria já solucionada no julgado. 

Na espécie, os Embargos foram opostos contra decisão publicada
na  vigência  do  CPC/2015,  apontando  eivas  no  acórdão  embargado,
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consubstanciados em  omissão  e contradição sobre  a existência e efeitos de
instrumento  procuratório  relativo  à  venda  de  imóvel  pertencente  ao
Espólio/embargante.

Nesse  tirocínio,  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento
jurídico possui um objetivo específico, sendo que os Embargos de Declaração
prestam-se,  via  de  regra,  para  o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,
aclarando  obscuridades  que  comprometam  a  adequada  compreensão  do
julgado,   desfazendo  contradições  entre  as  proposições  que  se  encontram
dentro da decisão ou suprindo omissões que,  de fato,  tornem incompleta a
prestação jurisdicional.

No  caso,  o  embargante  alega  a  existência  de  omissões  e
contradições no julgado, com base nos seguintes argumentos:  a) o acórdão
não  indicou  o  trecho  em  que  o  instrumento  público  traz  a  expressão  de
mandato em causa própria;  b)  não enfrentamento do art.  682, II  do Código
Civil; c) não enfrentamento dos fatos, notadamente, em relação, à existência de
fraude e simulação do negócio jurídico celebrado por pessoa idosa;  d)  não
enfrentamento do pedido de danos morais e materiais.

Com efeito,  entendo  que  existe  omissão apenas  no  tocante  à
tese adotada para o reconhecimento do mandato em causa própria,  devendo
os presentes embargos serem acolhidos apenas com efeitos integrativos, com
vistas a aclarar a decisão.

No que tange à  omissão no acórdão quanto  à  fundamentação
baseada na existência de mandato em causa própria, ressalto, de logo, que o
fato de a procuração não ter sido redigida com a referida cláusula de forma
expressa,  não implica em óbice ao reconhecimento da natureza jurídica do
instrumento celebrado.

Revolvendo  o  encarte  processual  e  atendendo  à  finalidade
aclaratória dos embargos, observo que a procuração outorgada pelos genitores
da inventariante a apenas um dos herdeiros,  Alexandre Queiroz Bezerra, para
fins de administração irrestrita do imóvel pertencente ao  de cujus ,  Manoel
Gomes Bezerra(fl. 36),  consta:

[...]concede(m) amplos e ilimitados poderes em caráter
irrevogável e irretratável, para o fim especial de vender,
doar, permutar, ceder, hipotecar ou por qualquer forma
alienar a quem lhe convier e pelo preço que ajustar o(s)
seguinte(s) bem(ns) imóvel(is):  Prédio Residencial  sob
nº 197, situado à Av. Nego, no Bairro de Tambáu, nesta
Capital, 

Nesse caso, uma vez outorgado o mandato em caráter irretratável
e  irrevogável,  mesmo  que  ausente  o  termo  “procuração  pública  em causa
própria”, o  instrumento  possui  características  específicas,  dentre  elas  a
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irretratabilidade  e irrevogabilidade,  até  mesmo  em  caso  de  falecimento  de
qualquer das partes. 
 

Ademais,  não se deve olvidar a regra,  prescrita  no art.  112 do
Código Civil no sentido de que: “Nas declarações de vontade se atenderá mais
à  intenção  nelas  consubstanciada  do  que  ao  sentido  literal  da  linguagem”.
Assim,  nítida  a  vontade  dos  outorgantes  em transmitir  amplos  e  ilimitados
poderes a um de seus herdeiros, quando ainda em vida.

Firmada tal premissa de cessão indireta de direitos, estipulada no
interesse exclusivo do mandatário, através de instrumento outorgado em causa
própria,  aplicável  o  art.  685  do  Código  Civil  ao  caso  concreto  cujo  teor
preceitua:

Art.  685.  Conferido o mandato com a cláusula "em causa
própria",  a  sua  revogação  não  terá  eficácia,  nem  se
extinguirá  pela  morte  de  qualquer  das  partes,  ficando  o
mandatário  dispensado  de  prestar  contas,  e  podendo
transferir  para  si  os  bens  móveis  ou  imóveis  objeto  do
mandato, obedecidas as formalidades legais.

Conforme ressaltado no acórdão embargado:

“mandato  em  causa  própria  é  aquele  que,  por  conter
cláusula  in  rem  propriam  ou  in  rem  suam,  converte  o
mandatário  em dono do negócio,  dando-lhe poderes para
administrá-lo  como  coisa  própria,  auferindo  todas  as
vantagens ou benefícios dele resultantes, atuando em seu
nome e por sua conta; logo, está dispensado da prestação
de contas”. 

No que pertine ao alegado não enfrentamento do art. 682, II do
Código Civil1, a alegada contradição não prospera.

Isso  porque,  o  referido  artigo  trata  sobre  as  hipóteses de
cessão  em  relação  aos mandatos  em  geral,  não  abrangendo  a  espécie
discutida nos autos cuja regulamentação se encontra no art. 685 do mesmo
diploma.

Por tal razão, não se vislumbra no acórdão guerreado hipótese
que permita agasalhar o inconformismo do embargante, pois a contradição que
se visa afastar por Embargos é afirmação conflitante, seja na fundamentação
ou na conclusão do julgado e não com pronunciamento externo. É a típica
contradição interna.

Por  outro  lado,  analisando  o  aresto  embargado,  observa-se
que  foram  examinadas  expressamente  as  demais questões  abordadas  no
recurso.

1 Art. 682. Cessa o mandato:[...]II - pela morte ou interdição de uma das partes;
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E quanto ao não enfrentamento dos fatos, notadamente, em
relação, à existência de fraude e  de simulação do negócio jurídico celebrado
por pessoa idosa bem como do pedido de danos morais e materiais,  de igual
modo, não ensejam acolhimento.

Como decorrência lógica da tese da validade do instrumento
público esboçada no acórdão, prescindível a apreciação de eventual ocorrência
de vício no negócio jurídico celebrado na forma do art. 685 do Código Civil.

Assim, diante das explicações supra,  verifico que o acórdão
impugnado não possui nenhum vício a ser sanado por meio dos embargos de
declaração, uma vez que houve adequada  manifestação acerca de todas as
questões relevantes para a solução da controvérsia,  apresentando,  ao meu
sentir, a correta solução ao caso.

Ademais,  é  certo  que  o  julgador,  conforme  as  previsões
constitucionais  (art.  93,  IX)  e  legais  (art.  458,  II,  do  CPC/1973),  deve
fundamentar suas decisões. Contudo, fundamentar não significa rebater, um a
um,  todos os  argumentos  levantados pela  parte.  Fundamentar  consiste  em
expor,  de forma clara e circunstanciada, os motivos que levaram à decisão,
cercando-a de argumentos técnico-jurídicos fortes o suficiente para infirmar os
demais  argumentos  deduzidos  no  processo  pelas  partes.  Veja-se  a
interpretação dada pelo STF ao art. 93, IX, da CF/88:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em
recurso  extraordinário  (CPC,  art.  544,  §§  3°  e  4°).  2.
Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao
inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3.
O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão
ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente,
sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os
fundamentos  da  decisão.  4.  Questão  de  ordem  acolhida
para  reconhecer  a  repercussão  geral,  reafirmar  a
jurisprudência do Tribunal,  negar provimento ao recurso e
autorizar  a  adoção  dos  procedimentos  relacionados  à
repercussão geral.2

Desse modo, uma vez comprometida a clareza de apenas um dos
fundamentos do decisum (mandato em causa própria), é medida que se impõe
o acolhimento dos embargos declaratórios  apenas com efeito integrativo, por
representar  ponto  de  fundamental  importância  para  a  efetiva  prestação
jurisdicional.

Por  fim,  postulam  os  embargados  pela  aplicação  de  multa
processual por litigância de má-fé e, ainda, por interposição de embargos com
manifesto propósito protelatório.

2 STF, AI 791292 QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010.
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Nos termos postos nos autos,  a pretensão dos embargados não
prospera,  pois  a  atuação  processual  do  embargante,  a  meu  sentir,  não
caracterizou  nenhuma  atitude  dissociada  do  livre  exercício  do  direito
constitucional de ampla defesa.

Diante do exposto,  entendo ser a hipótese de incidência do § 11.º
do art. 85 do CPC3, o qual prevê a condenação de honorários advocatícios em
embargos  de  declaração  oposto  contra  decisão  proferida  por  Tribunal,
impondo-se  a  majoração  da  verba  honorária  para  o  montante  de  19%
(dezenove por cento)  do valor da causa na forma do citado artigo, com a
ressalva do § 3.º do inciso IX do art. 984 do citado diploma

Com  essas  considerações,  ACOLHO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS,  atribuindo-lhes, contudo, apenas efeitos integrativos,
aclarando a decisão sobre a tese de aplicação do mandato em causa própria,
refutando as demais alegações apresentadas.

É como voto.

Presidiu a sessão  o Exmº. Des. José Ricardo Porto,  Presidente
em exercício. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto  e  o  Des.
Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Dra. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 05 de
setembro de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/01

3§  11.  O  tribunal,  ao  julgar  recurso,  majorará  os  honorários  fixados  anteriormente  levando em conta  o  trabalho
adicional  realizado em grau recursal,  observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2o a 6o,  sendo vedado ao
tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos
limites estabelecidos nos §§ 2o e 3o para a fase de conhecimento. 
4 Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para 

pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da 

justiça, na forma da lei. IX - [...]§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua 
sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, 
nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor 
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de 
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
6


